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Autoria: Ver. Nema

A Senhora
ROBERTA BRITO SCHWERZ FUNGHETTO
Presidenta da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr.
GUSTAVOMARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo criar e colocar em funcionamento o
Canil de Adoção no Município de Formosa Goiás.

Câmara Municipal de Formosa ,04 de maio de 2022.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa à necessidade da criação de um canil municipal, devido à grande incidência,
principalmente, de cães nas ruas, sendo que o local também facilitaria a castrações e a adoção dos
animais.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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